
REGIMENTO DO DEPARTAMENTO DE GERONTOLOGIA DA SBGG-RJ 

Consoante o parágrafo único do art.16 do estatuto da SBGG, a SBGG-RJ conta com um 
departamento de gerontologia, que é regulamentado pelo presente regimento interno e 
subordinado às regras estatutárias da SBGG e da SBGG-RJ. 

Artigo 1º - O departamento de gerontologia será composto: 

 a) pelo 2º vice-presidente da SBGG-RJ, que o presidirá; 

 b) pelo secretário adjunto; 

 c) por dois especialistas em gerontologia pela SBGG , compondo o conselho consultivo; 

d) por uma câmara técnica composta por profissionais das diversas categorias profissionais; 

e) por uma comissão científica composta por profissionais de áreas diversas, titulados 
especialistas em Gerontologia pela SBGG; 

§ 1º - Os representantes descritos nas alíneas a, b e c serão indicados dentre os associados 
titulados e adimplentes da gerontologia, e sugeridos aos candidatos à presidência da SBGG-RJ. 
Sua eleição se dará pelo voto dos associados adimplentes. 

§ 2º - O processo eleitoral seguirá o mesmo procedimento previsto no estatuto da SBGG. 

Artigo 2º - O mandato dos membros do departamento será de dois anos, coincidente com o da 
diretoria da SBGG-RJ, sendo permitida uma única reeleição para o mesmo cargo em mandato 
subsequente. 

 Artigo 3º - São competências do departamento: 

a) manter o inter-relacionamento com a SBGG, atuando como facilitador de todas as ações na 
área do envelhecimento;  

b) divulgar trabalhos e estudos de interesse da área do envelhecimento junto às comissões de 
comunicação e divulgação da SBGG-RJ; 

c) zelar pelos direitos e interesses dos associados da SBGG-RJ;  

d) divulgar a pesquisa e colaborar na difusão de conhecimentos na área do envelhecimento;  

e) estabelecer as atividades correspondentes às respectivas áreas de atuação e diligenciar para 
o seu cumprimento, objetivando a mais alta qualificação no desempenho de seus cargos; 

f) atuar em conjunto com os conselhos e associações de classe;  

g) oferecer cursos de reciclagem e educação continuada aos profissionais das diversas áreas 
profissionais, visando a efetivação do titulo de especialista pela SBGG; 

h) estimular a titulação entre os profissionais que atuam na área da gerontologia. 



 §1º - Caberá ao departamento supervisionar e zelar pela fiel e adequada aplicação dos 
recursos que lhe forem destinados, tanto no orçamento da SBGG-RJ como em relação aos 
obtidos de outras fontes; 

§ 2º - Ao inicio de cada gestão, toda a programação do departamento deverá ser encaminhada 
ao presidente da SBGG-RJ para ser referendada e divulgada; 

 §3º - Será facultado ao departamento estimular a obtenção de fontes adicionais de recursos 
públicos e privados, em nível nacional e internacional, sempre em integração com a diretoria 
da SBGG-RJ e respeitando o disposto no Art. 51 do Estatuto da SBGG. 

Artigo 4º - Não será devido qualquer provento ou remuneração aos membros da diretoria do 
departamento, bem como das comissões, em razão da atividade desempenhada; será 
admitido o ressarcimento das despesas de representação para desenvolvimento de atividades 
de interesse do departamento, seguindo as regras do manual operacional de procedimentos 
(MOP). 

Artigo 5º - O secretário adjunto assumirá em substituição ou interinamente na ocorrência de 
morte, renúncia ou afastamento do presidente do departamento durante os dois anos de 
mandato;  

Parágrafo único – O departamento reunir-se-á para discutir assuntos de sua competência, mas 
sem uma periodicidade pré-estabelecida. 

Artigo 6º - Membros do departamento deverão ser designados para representá-lo em todas as 
comissões da SBGG-RJ. 

Artigo 7º - São atribuições do presidente do departamento: 

a) promover e coordenar as atividades de modo a facilitar o alcance das suas metas e 
finalidades; 

b) administrar as atividades do departamento, buscando o entendimento com os demais 
dirigentes; 

c) destituir os membros que faltarem, sem justificativa, a três reuniões consecutivas ou 
cinco intercaladas, ou que apresentarem conduta imprópria; 

d)  indicar os membros da câmara técnica; 

Parágrafo único – a conduta imprópria mencionada na alínea c será avaliada pelos demais 
membros da comissão afetada, cabendo ao seu presidente encaminhar a solicitação de 
destituição ao presidente do departamento. 

 Artigo 8º - Ao secretário-adjunto compete: 

a) organizar e coordenar os trabalhos da secretaria do departamento de gerontologia; 

b)  ocorrendo morte, afastamento ou renúncia do presidente do departamento, substituí-lo 
em todas as suas atribuições; 



 c) elaborar a ordem do dia e secretariar as reuniões do departamento; 

d) redigir as atas e assiná-las conjuntamente com o presidente do departamento; 

e) manter os associados informados das atividades do departamento; 

f) desenvolver relatórios anuais das atividades do departamento, que serão entregues ao 
próximo presidente do departamento de gerontologia da SBGG-RJ no prazo máximo de 30 
dias, a contar da data da eleição sucessória.  

Artigo 9º - São atribuições da comissão científica: 

a) construir a inserção da SBGG-RJ nos espaços privilegiados de discussão acerca da população 
idosa (conselhos municipais, estaduais, nacional e de direitos humanos, fóruns de políticas, 
conferências de saúde e de assistência social, conselhos e associações de classe); 

b) propor temáticas sobre importantes questões sociais que permeiam o processo de 
envelhecimento e inseri-las nos eventos técnico-científicos da SBGG-RJ; 

c) sugerir temáticas contemporâneas que motivem e envolvam pesquisadores das instituições 
de ensino e pesquisa; 

d) assessorar a diretoria da SBGG-RJ em questões técnico-políticas, fortalecendo a gestão 
compartilhada; 

e) identificar oportunidades para aumentar a efetividade da gestão; 

 f) elaborar a programação dos eventos científico-culturais do departamento; 

 g) propor e desenvolver estudos e levantamentos para a organização de um arquivo dinâmico 
de dados e informações, incluindo conceitos e metodologias de pesquisa e de intervenção na 
área da gerontologia; 

h) estimular a integração entre as políticas públicas referentes ao envelhecimento; 

i) acompanhar as preocupações atuais, os estudos e debates na área da bioética; 

j) desenvolver cursos de educação continuada visando à efetivação do titulo de especialista em 
gerontologia pela SBGG; 

§ 1º - A comissão científica será composta por associados adimplentes e, titulados especialistas 
em gerontologia pela SBGG;  

§ 2º - As atividades científicas do departamento dependerão de aprovação do presidente da 
SBGG-RJ. 

 Artigo 10º - São atribuições da câmara técnica de gerontologia: 

a) buscar constante articulação com os conselhos e associações de classe; 



b) organizar eventos técnico-científicos em parceria com os conselhos e associações de classe, 
em caráter paritário no conjunto de ações – tanto em relação à deliberação e controle, quanto 
às decisões; 

c) participar das reuniões e eventos nos respectivos conselhos, sempre que a SBGG-RJ for 
convidada; 

d) responder às questões enviadas pelo “fale conosco”, sempre que se tratar de assunto 
pertinente à categoria profissional que representa. 

Parágrafo único - A câmara técnica tem por objetivo congregar profissionais das varias áreas 
de conhecimento que compõem o campo da gerontologia. Preferencialmente, a câmara 
técnica será composta por associados adimplentes, titulados especialistas em gerontologia 
pela SBGG;  

Artigo 11º - Para ser membro da diretoria ou de qualquer comissão do departamento, o 
profissional: 

a) deve ser associado e adimplente; 

b) não deve ter sofrido sanção disciplinar regulamentada pelo estatuto; 

c) não deve ter sido condenado em processo ético pelo conselho regional de sua 
categoria profissional, em qualquer estado da federação. 

 Artigo 12º - Ao departamento, são vedadas as manifestações de caráter político-partidário, 
religioso ou quaisquer outras que estimulem o dissenso ideológico entre os associados. 

 Artigo 13º - Os casos omissos serão resolvidos mediante votação pelos membros do 
departamento, prevalecendo a vontade da maioria simples. 

Artigo 14º - O presente regimento poderá ser modificado mediante a aprovação de, pelo 
menos, 2/3 dos membros do Departamento presentes em reunião especificamente convocada 
com tal finalidade. 

 Artigo 15º - Este regimento interno entra em vigor na data de sua aprovação, devendo ser 
registrado no cartório competente para tal.  




